Senhor.

O Governo está autorizado para innovar o contracto celebrado com o Banco do Brasil em virtude da Lei de 12 de Setembro de 1866.

O pensamento da Lei de 17 de Setembro ultimo é habilitar o Banco para prestar mais importantes auxilios á lavoura nacional, ampliando suas operações hypothecarias sobre as bases da Lei de 24 de Setembro de 1864, que regula a organizarão das sociedades de credito real, e mediante condições menos onerosas do que as dos contractos actuaes.

A Lei de 1866 mandou separar da antiga carteira desse Estabelecimento 35.000 contos em titulos dos mais proprios para se converterem em obrigações hypothecarias, mas parte desses titulos ficaram sem valor real, e nem toda a sua importancia liquida foi effectivamente empregada em novos emprestimos daquella natureza. A divida hypothecaria, em 30 de Junho proximo passado, data do ultimo balanço, pouco excedia de 18.000:000$; entretanto que do fundo destinado a essas operações havia disponivel mais de 5.000:000$, e destes cêrca de 4.500 empregados em apolices da divida publica.

Tendo presentes estes factos, o Legislador de 1873 fixou em 25.000:000$ o minimo do capital da caixa hypothecaria do Banco, determinando que seja esta somma preenchida com apolices ou moeda corrente da carteira commercial, reintegrando-se do mesmo modo sempre que soffra diminuição em consequencia de prejuizos supervenientes.

A mesma Lei de 1866, decretada quando eram criticas as circumstancias do Banco, e convinha sobretudo prover ao resgate de sua circulação fiduciaria, não fixou o maximo do juro nem o da amortização dos emprestimos constituidos sobre hypothecas de bens ruraes. O Decreto de 22 de Julho de 1867, que deu regulamento á Repartição Hypothecaria, estabeleceu como maximo do juro o do desconto das letras commerciaes, o que quer dizer 9 % na generalidade; e como limite da amortização, 8 %.

A novissima lei, offerecendo ao Banco a vantagem de resgatar suas notas em escala menor, restringiu a 6 % o juro dos contractos feitos com os proprietarios agricolas, e a 5 % a taxa de seus pagamentos annuaes. A annuidade, que, em geral, era de 17 %, passará a ser de 11 %.

Até hoje a retirada das notas do Banco tem sido feita annualmente na proporção de 5 %, com quanto o Governo pudesse elevar esta taxa até 8 %. A proporção ora concedida é de 2½ % calculada sobre a mesma importancia da emissão restante em 1866, isto é, sobre 45.600:000$

Como consequencia deste novo favor da Lei. e da obrigação de emprestar a longo prazo, espaçou-se por mais 14 annos a duração do Banco, a qual de outro modo acabaria em 1886.

Por um lado, sendo perigoso forçar o emprego dos 25.000:000$ em prazo muito curto e fatal, attentas as garantias de que devem ser revestidos os emprestimos hypothecarios, e a inevitavel demora do seu processo: por outro lado, devendo a Lei assegurar sua fiel execução no tocante á somma das vantagens promettidas á industria agricola, adoptou o Legislador um alvitre razoavel entre o demasiado rigor e a absoluta confiança.

Este alvitre consiste na elevação da taxa do resgate das notas do Banco, em relação á somma que faltar para que os emprestimos hypothecarios á lavoura perfaçam o minimo de 25.000 contos: sobre algarismo igual á differença entre este capital e a importancia daquelles contractos o resgate se fará, não na proporção de 2 ½ % mas na de 8 %.

Dest'arte haverá um incentivo para que o Banco não contraia, antes amplie seus auxilios á lavoura, pelo menos até áquelle limite.

Se o Banco não annuisse ás referidas condições, a quota da extincção gradual de suas notas deveria ser fixada em 8 %, maximo autorizado pela Lei de 12 de Setembro de 1866.

As condições da Lei de 17 de Setembro foram aceitas; e ouvida a Secção de Fazenda do Conselho de Estado sobre o projecto de novo contracto proposto pelo Presidente daquelle Estabelecimento, bem como sobre as emendas que me pareceram convenientes, e as observações que estas suscitaram por parte do mesmo Banco, formulou-se a final o Accôrdo que ora tenho a honra de submetter ao exame e approvação de Vossa Magestade Imperial.

Todas as disposições da Lei estão ahi escrupulosamente respeitadas.

Não só foi muito attendido o preceito especial do Legislador na fixação do capital destinado aos emprestimos sobre bens ruraes, como procurou-se augmentar os recursos da caixa hypothecaria por uma derogação do art. 8º dos estatutos de 1870.

A Lei e os estatutos de 1866 marcaram por limite do fundo de reserva do Banco 30 % de todo o seu capital realizado, mas a reforma de 1870 elevou a 50 % aquella garantia.

Hoje póde-se voltar ao maximo da Lei de 12 de Setembro de 1866, e reforçar com os 20 % restantes o capital das operações hypothecarias.

E' verdade que, obrigado o fundo de reserva a cobrir os prejuizos emergentes das transações annuais do Banco, póde descer daquelle maximo depois de attingil-o, e sendo mister integral-o, não sedará, entretanto, o desejado accrescimo ao capital fixado para a caixa hypothecaria; mas os effeitos desta eventualidade são attenuados pela restricção do quantum dos dividendos, que não póde exceder de 10 %, segundo o mesmo art. 8º dos estatutos de 1870, restricção que continúa a subsistir.

A sancção da Lei, para conseguir-se o effectivo emprego dos 25.000 contos em beneficio da lavoura, foi applicada do modo mais efficaz, conciliando-se a cautela requerida pelo Banco, que temia comprometter-se por um prazo menor de tres annos, com o interesse publico que deve corresponder ao importante favor ora concedido a esse Estabelecimento.

O Banco terá um anno para cumprir aquella indeclinavel disposicão da Lei, gozando do pleno favor do resgate de suas notas na razão de 2½ %; se, porém, findo esse primeiro anno, não tiver realizado os vinte e cinco mil contos de emprestimos hypothecarios, no anno seguinte a taxa do resgate, sobre a differença, será de 4 %, no 3º de 6 % e do 4º anno em diante de 8 %.

A circumscripção territorial para as operações hypothecarias é consideravelmente alargada.

Actualmente só comprehende o municipio da Côrte, a Provincia do Rio do Janeiro e os municipios limitrophes de S. Paulo, Minas Geraes e Espirito Santo: pelo Accôrdo estende-se a todos os municipios destas Provincias, e ás do Paraná e Santa Catharina. Não recusaria o Governo maior circumscripção, mas a administração do Banco não julgou isso praticavel, allegando considerações ponderosas, e pediu ser dispensada de uma faculdade que poderia acarretar-lhe queixas de esperanças mallogradas, ao mesmo tempo que difficultasse, talvez a organização de outras sociedades locaes.

A nova Lei estendeu as suas benignas disposições aos emprestimos realizados anteriormente sob hypotheca de estabelecimentos agricolas. Esta salutar providencia é consagrada no paragrapho unico do art. 7º do presente Accôrdo, permittindo-se que mesmo os devedores já incursos em falta de pontualidade possam aproveitar-se das novas condições, pela fórma que convencionarem com o credor, como o previra a legislacão vigente, ou em termos mais favoraveis.

Constituida a Repartição Hypothecaria do Banco do Brasil em perfeita instituição de credito real, conforme os principios da Lei de 24 de Setembro de 1864, ora chegada a occasião de utilizar-se da faculdade que lhe estava garantida pelo art. 7º dos estatutos de 1866, a de emittir letras hypothecarias.

De feito, o Banco se propõe a entrar nessa ordem de operações de credito, por meio das quaes poderá fazer emprestimos até ao decuplo do capital da caixa hypothecaria, uma vez que consiga attrahir uma parte dos capitaes disponiveis para esses titulos de pequenos valores, assaz garantidos, que vencem juro e são transferiveis como os bilhetes do Thesouro, podendo ter além disso a perspectiva de um premio em sua amortização annual por sorteio.

A emissão das letras hypothecarias apenas começa a ser ensaiada entre nós pelo Banco Predial desta Côrte; e nenhuma associação brasileira está em condições tão vantajosas como o Banco do Brasil para acreditar esse instrumento economico, nacionalisando-o, por assim dizer, no Imperio, cuja lavoura o solicita e compensará abundantemente os seus serviços.

A Lei de 24 de Setembro de 1864 autoriza o emprego dos fundos das sociedades de credito real, e até os seus depositos, em apolices da divida do Estado e em bilhetes do Thesouro. Collocando-se a Repartição Hypothecaria do Banco sob o regimen daquella Lei, a permissão que tinha, por seus estatutos, para empregar o fundo disponivel dessa caixa em apolices, fica extensiva não só aos bilhetes do Thesouro, mas tambem ás proprias letras hypothecarias, que, segundo a citada Lei de 1864, podem dispensar, á vontade dos mutuarios, os emprestimos em numerario.

Este emprego das letras hypothecarias será mais um meio de fortalecer-lhes o credito e animar a sua circulacão.

Seguindo o exemplo da Sociedade - Crédit Foncier de France -, entendeu a administração do Banco que, por motivo de ordem e regularidade da escripturacão, suas letras hypothecarias não devem vencer juro senão do semestre seguinte ao da emissão.

Além de autorizado pela mencionada associação estrangeira, pareceu este systema sem inconveniente á Secção de Fazenda do Conselho de Estado, salvo o que nossa propria experiencia possa ensinar a esse respeito.

Não ha prejuizo para nenhuma das partes interessadas na transacção; nem para os que receberem da Repartição Hvpothecaria esses titulos, nem para a dita Repartição quando emprestar na mesma especie. No primeiro caso, o Estabelecimento paga, a quem lhe comprar a letra, o juro do tempo que faltar para completar-se o semestre da emissão, e assim não haverá juro a pagar antes do semestre seguinte: no segundo caso, dá-se a operação inversa, o mutuario, que recebe a letra como emprestimo, paga á Repartição Hypothecaria o juro contado desse dia até ao fim do semestre em que é feito o contracto.

O Decreto e Regulamento de 22 de Julho de 1867 vedam emprestimos hypothecarios inferiores a 10:000$000 ou superiores a 120:000$000. Aquelle minimo tinha sua razão de ser na garantia precaria de estabelecimentos agricolas de tão diminuta importancia. Não obstante, porém, como a dita restricção foi censurada no Senado, por nimiamente rigorosa para com a pequena lavoura, julgou-se conveniente supprimil-a, agora que se dota melhor a Repartição Hypothecaria, e o Banco inspira bastante confiança por sua solidez e pela experiencia de sua administração.

O maximo de 120:000$000 foi mantido, para a mais extensa e equitativa distribuição dos auxilios do Banco; e não será de certo considerado muito restricto, desde que se attenda á regra legal que prohibe emprestimos excedentes da metade ou tres quartos do valor dos bens hypothecados, segundo são estes ruraes ou urbanos.

A natureza e extensão das novas operações exigem não só a completa separação dos capitaes e das responsabilidades das duas caixas, commercial e hypothecaria, mas tambem que á Repartição de hypothecas se appliquem as disposições do art. 13, §§ 14 e 15 da Lei de 1884, que exceptuam da fallencia commercial as sociedades de credito real.

Taes são, Senhor, as alterações feitas, pelo Accôrdo a que me refiro, nos actuaes estatutos do Banco do Brasil. Ellas receberam logo o seu natural desenvolvimento logico, e foram redigidas em connexão necessaria com outros artigos dos mesmos estatutos, em que nada se innovou, ou que apenas foram modificados em sua fórma.

Tenho a honra de ser, Senhor, com o mais profundo respeito,

De Vossa Magestade Imperial, muito reverente subdito.

Visconde do Rio Branco.

